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APRESENTAÇÃO

A Editora Rideel, empresa nacionalmente reconhecida por sua destacada atuação e pioneirismo na área 
de publicação de legislação, vem mais uma vez revolucionar o mercado editorial com a Coleção de Legislação 
Maxiletra 2026.

Baseada nas já renomadas e consagradas edições de sua coleção de legislação, obras que são ininterruptamente 
editadas desde a década de 1990, esta coleção possui projeto gráfico que traz a letra 50% maior do que a das 
edições anteriores (publicadas até 2017). Além do aumento no tamanho da letra, a fonte também foi trocada e 
está mais legível e o espaço entre letras e parágrafos também foi aumentado.

A Coleção Maxiletra abrange os mais diversos ramos do Direito e é composta de 16 títulos:  
• Constituição Federal • Código Civil • Código Comercial • Código de Processo Civil • Código Penal • Código 
de Processo Penal • Código Penal Militar e Código de Processo Penal Militar • Código de Defesa do Consumidor  
• Código Tributário Nacional • Código Eleitoral • Código de Trânsito Brasileiro • Consolidação das Leis do Traba‑
lho • Legislação de Direito Previdenciário • Legislação de Direito Administrativo • Legislação de Direito Ambiental  
• Legislação de Direito Internacional.

O projeto gráfico e a organização conjugam praticidade e comodidade e os diversos facilitadores de consulta 
continuam sendo um diferencial desta obra, apreciados pelos operadores, professores e acadêmicos do Direito, 
a saber:

• Índice Cronológico Geral, contendo todos os diplomas legais publicados na obra;

• Notas remissivas a outros artigos, diplomas legais e súmulas;

• Índices Sistemático e Alfabético-Remissivo para cada Código;

• Índices por assuntos da legislação extravagante;

• Atualizações recentes em destaque;

• Tarjas laterais identificativas das seções; e

• Indicação do número dos artigos no cabeçalho dos Códigos e do número das leis no cabeçalho da legislação.

Todos os diplomas legais estão rigorosamente atualizados até a data indicada na página IV dos livros e a 
Rideel oferece, gratuitamente, as atualizações publicadas até 31 de outubro de 2026, no site www.apprideel.com.br. 
Basta acessar e inserir o ISBN da obra. 

Esta Editora, sempre empenhada em oferecer o melhor produto, continua seguindo seus objetivos de constante 
aprimoramento e atualização, mantendo-se sempre receptiva às críticas e às sugestões que podem ser feitas pelo 
e-mail: sac@rideel.com.br

O Editor
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Constituição Federal – Arts. 178 e 179

§ 3o A lei disporá sobre transporte e a utilização 
de materiais radioativos no Território Nacional.
c	 Antigo § 2o transformado em § 3o pela EC no 9, de 

9-11-1995.
c	 Art. 3o da EC no 9, de 9-11-1995.

§ 4o A lei que instituir contribuição de interven‑
ção no domínio econômico relativa às atividades 
de importação ou comercialização de petróleo 
e seus derivados, gás natural e seus derivados e 
álcool combustível deverá atender aos seguintes 
requisitos:
c	 Caput do § 4o acrescido pela EC no 33, de 11-12-2001.

I – a alíquota da contribuição poderá ser:
a)	 diferenciada por produto ou uso;
b)	 reduzida e restabelecida por ato do Poder 

Executivo, não se lhe aplicando o disposto 
no artigo 150, III, b;

c	 Inciso I acrescido pela EC no 33, de 11-12-2001.

II – os recursos arrecadados serão destinados:
c	 Caput do inciso II acrescido pela EC no  33, de 

11-12-2001.

a)	 ao pagamento de subsídios a preços ou 
transporte de álcool combustível, gás natural 
e seus derivados e derivados de petróleo;

c	 Lei no 10.453, de 13-5-2002, dispõe sobre subven‑
ções ao preço e ao transporte do álcool combustí‑
vel e subsídios ao preço do gás liquefeito de petróleo 
– GLP.

b)	 ao financiamento de projetos ambientais re‑
lacionados com a indústria do petróleo e do 
gás;

c)	 ao financiamento de programas de infraes‑
trutura de transportes;

c	 Alíneas a a c acrescidas pela EC no 33, de 11-12-2001.
c	 O STF, por maioria de votos, julgou parcialmente pro‑

cedente a ADI no 2.925-8, para dar interpretação con‑
forme a CF, no sentido de que a abertura de crédi‑
to suplementar deve ser destinada às três finalida‑
des enumeradas nas alíneas a a c, deste inciso (DJ de 
4-3-2005).

c	 Lei no 10.336, de 19-12-2001, institui Contribuição 
de Intervenção no Domínio Econômico incidente so‑
bre a importação e a comercialização de petróleo e 
seus derivados, gás natural e seus derivados, e álcool 
etílico combustível – CIDE.

c	 Art. 1o da Lei no 10.453, de 13-5-2002, que dispõe 
sobre subvenções ao preço e ao transporte do álcool 
combustível e subsídios ao preço do gás liquefeito de 
petróleo – GLP.

d)	 ao pagamento de subsídios a tarifas de trans‑
porte público coletivo de passageiros.

c	 Alínea d acrescida pela EC no 132, de 20-12-2023.

Art. 178. A lei disporá sobre a ordenação dos 
transportes aéreo, aquático e terrestre, deven‑
do, quanto à ordenação do transporte interna‑
cional, observar os acordos firmados pela União, 
atendido o princípio da reciprocidade.
c	 Art. 246 desta Constituição.
c	 Lei no 7.565, de 19-15-1986 (Código Brasileiro de 

Aeronáutica).
c	 Lei no 11.442, de 5-1-2007, dispõe sobre o transpor‑

te rodoviário de cargas por conta de terceiros e me‑
diante remuneração.

c	 Dec.‑lei no 116, de 25-1-1967, dispõe sobre as ope‑
rações inerentes ao transporte de mercadorias por via 
d’água nos portos brasileiros, delimitando suas res‑
ponsabilidades e tratando das faltas e avarias.

Parágrafo único. Na ordenação do transporte 
aquático, a lei estabelecerá as condições em 
que o transporte de mercadorias na cabotagem 
e a navegação interior poderão ser feitos por 
embarcações estrangeiras.
c	 Art. 178 com a redação dada pela EC no  7, de 

15-8-1995.
c	 Art. 246 desta Constituição.
c	 Lei no 10.233, de 5-6-2001, dispõe sobre a reestru‑

turação dos transportes aquaviário e terrestre, cria 
o Conselho Nacional de Integração de Políticas de 
Transporte, a Agência Nacional de Transportes Ter‑
restres, a Agência Nacional de Transportes Aquaviá‑
rios e o Departamento Nacional de Infraestrutura de 
Transportes.

c	 Dec. no 4.130, de 13-2-2002, aprova o Regulamento 
e o Quadro Demonstrativo dos Cargos Comissionados 
e dos Cargos Comissionados Técnicos da Agência Na‑
cional de Transporte Terrestre – ANTT.

c	 Dec. no 10.267, de 5-3-2020, dispõe sobre o transpor‑
te aéreo de autoridades em aeronaves do Comando 
da Aeronáutica.

Art. 179. A União, os Estados, o Distrito Federal 
e os Municípios dispensarão às microempresas 
e às empresas de pequeno porte, assim defini‑
das em lei, tratamento jurídico diferenciado, vi‑
sando a incentivá‑las pela simplificação de suas 
obrigações administrativas, tributárias, previ‑
denciárias e creditícias, ou pela eliminação ou 
redução destas por meio de lei.
c	 Art. 47, § 1o, do ADCT.
c	 LC no 123, de 14-12-2006 (Estatuto Nacional da Mi‑

croempresa e da Empresa de Pequeno Porte).
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Art. 180. A União, os Estados, o Distrito Federal 
e os Municípios promoverão e incentivarão o 
turismo como fator de desenvolvimento social 
e econômico.
Art. 181. O atendimento de requisição de do‑
cumento ou informação de natureza comercial, 
feita por autoridade administrativa ou judiciária 
estrangeira, a pessoa física ou jurídica residente 
ou domiciliada no País dependerá de autoriza‑
ção do Poder competente.

Capítulo II
DA POLÍTICA URBANA

c	 Lei no 10.257, de 10-7-2001 (Estatuto da Cidade).

Art. 182. A política de desenvolvimento urbano, 
executada pelo Poder Público municipal, con‑
forme diretrizes gerais fixadas em lei, tem por 
objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das 
funções sociais da cidade e garantir o bem‑estar 
de seus habitantes.
c	 Lei no 10.257, de 10-7-2001 (Estatuto da Cidade), re‑

gulamenta este artigo.
c	 Lei no 12.587, de 3-1-2012 (Lei da Política Nacional 

de Mobilidade Urbana).
c	 Lei no 13.089, de 12-1-2015 (Estatuto da Metrópole).

§  1o O plano diretor, aprovado pela Câmara 
Municipal, obrigatório para cidades com mais 
de vinte mil habitantes, é o instrumento básico 
da política de desenvolvimento e de expansão 
urbana.
§ 2o A propriedade urbana cumpre sua função 
social quando atende às exigências fundamen‑
tais de ordenação da cidade expressas no plano 
diretor.
c	 Art. 186 desta Constituição.
c	 Súm. no 668 do STF.

§  3o As desapropriações de imóveis urbanos 
serão feitas com prévia e justa indenização em 
dinheiro.
c	 Art. 46 da LC no 101, de 4-5-2000 (Lei da Responsa‑

bilidade Fiscal).
c	 Dec.‑lei no 3.365, de 21-6-1941 (Lei das Desapropria‑

ções).
c	 Súmulas nos 113 e 114 do STJ.

§ 4o É facultado ao Poder Público municipal, 
mediante lei específica para área incluída no 
plano diretor, exigir, nos termos da lei federal, 
do proprietário do solo urbano não edificado, 
subutilizado ou não utilizado, que promova seu 

adequado aproveitamento, sob pena, sucessi‑
vamente, de:
I – parcelamento ou edificação compulsórios;
II – imposto sobre a propriedade predial e terri‑
torial urbana progressivo no tempo;
c	 Art. 156, § 1o, desta Constituição.
c	 Súm. no 668 do STF.

III – desapropriação com pagamento mediante 
títulos da dívida pública de emissão previamente 
aprovada pelo Senado Federal, com prazo de 
resgate de até dez anos, em parcelas anuais, 
iguais e sucessivas, assegurados o valor real da 
indenização e os juros legais.
c	 Art. 8o, § 1o, da Lei no 10.257, de 10-7-2001 (Estatu‑

to da Cidade).
c	 Dec.‑lei no 3.365, de 21-6-1941 (Lei das Desapropria‑

ções).

Art. 183. Aquele que possuir como sua área ur‑
bana de até duzentos e cinquenta metros qua‑
drados, por cinco anos, ininterruptamente e 
sem oposição, utilizando‑a para sua moradia ou 
de sua família, adquirir‑lhe‑á o domínio, desde 
que não seja proprietário de outro imóvel urba‑
no ou rural.
c	 Arts. 1.238 e 1.240 do CC.
c	 Arts. 9o a 14 da Lei no 10.257, de 10-7-2001 (Estatu‑

to da Cidade).

§ 1o O título de domínio e a concessão de uso 
serão conferidos ao homem ou à mulher, ou a 
ambos, independentemente do estado civil.
c	 MP no 2.220, de 4-9-2001, que até o encerramento 

desta edição não havia sido convertida em Lei, dispõe 
sobre a concessão de uso especial de que trata este 
parágrafo.

§ 2o Esse direito não será reconhecido ao mes‑
mo possuidor mais de uma vez.
§ 3o Os imóveis públicos não serão adquiridos 
por usucapião.
c	 Arts. 9o a 14 da Lei no 10.257, de 10-7-2001 (Estatu‑

to da Cidade).
c	 Súm. no 340 do STF.

Capítulo III
DA POLÍTICA AGRÍCOLA E FUNDIÁRIA 

E DA REFORMA AGRÁRIA

c	 LC no 93, de 4-2-1998, cria o Fundo de Terras e da 
Reforma Agrária – Banco da Terra, e seu Dec. regula‑
mentador no 2.622, de 9-6-1998.

c	 Lei no 4.504, de 30-11-1964 (Estatuto da Terra).
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I – encerrada a fase de classificação das propos‑
tas ou o oferecimento de lances, será aberto o 
invólucro com os documentos de habilitação do 
licitante mais bem classificado, para verificação 
do atendimento das condições fixadas no edital;
II – verificado o atendimento das exigências do 
edital, o licitante será declarado vencedor;
III – inabilitado o licitante melhor classificado, 
serão analisados os documentos habilitatórios 
do licitante com a proposta classificada em 2o 
(segundo) lugar, e assim, sucessivamente, até 
que um licitante classificado atenda às condi‑
ções fixadas no edital;
IV – proclamado o resultado final do certame, o 
objeto será adjudicado ao vencedor nas condi‑
ções técnicas e econômicas por ele ofertadas.

Capítulo VI
DISPOSIÇÕES APLICÁVEIS À UNIÃO

Art. 14. Será instituído, por decreto, órgão ges‑
tor de parcerias público‑privadas federais, com 
competência para:
I – definir os serviços prioritários para execução 
no regime de parceria público‑privada;
II – disciplinar os procedimentos para celebração 
desses contratos;
III – autorizar a abertura da licitação e aprovar 
seu edital;
IV – apreciar os relatórios de execução dos 
contratos.
§ 1o O órgão mencionado no caput deste ar‑
tigo será composto por indicação nominal de 
um representante titular e respectivo suplente 
de cada um dos seguintes órgãos:
I – Ministério do Planejamento, Orçamento e 
Gestão, ao qual cumprirá a tarefa de coordena‑
ção das respectivas atividades;
II – Ministério da Fazenda;
III – Casa Civil da Presidência da República.
§ 2o Das reuniões do órgão a que se refere o 
caput deste artigo para examinar projetos de 
parceria público‑privada participará um repre‑
sentante do órgão da Administração Pública di‑
reta cuja área de competência seja pertinente ao 
objeto do contrato em análise.
§ 3o Para deliberação do órgão gestor sobre a 
contratação de parceria público‑privada, o ex‑
pediente deverá estar instruído com pronuncia‑
mento prévio e fundamentado:
I – do Ministério do Planejamento, Orçamento e 
Gestão, sobre o mérito do projeto;

II – do Ministério da Fazenda, quanto à viabili‑
dade da concessão da garantia e à sua forma, 
relativamente aos riscos para o Tesouro Nacio‑
nal e ao cumprimento do limite de que trata o 
art. 22 desta Lei.
§ 4o Para o desempenho de suas funções, o ór‑
gão citado no caput deste artigo poderá criar 
estrutura de apoio técnico com a presença de 
representantes de instituições públicas.
§ 5o O órgão de que trata o caput deste artigo 
remeterá ao Congresso Nacional e ao Tribunal 
de Contas da União, com periodicidade anual, 
relatórios de desempenho dos contratos de par‑
ceria público‑privada.
§ 6o Para fins do atendimento do disposto no 
inciso V do art. 4o desta Lei, ressalvadas as in‑
formações classificadas como sigilosas, os re‑
latórios de que trata o § 5o deste artigo serão 
disponibilizados ao público, por meio de rede 
pública de transmissão de dados.
Art. 14‑A. A Câmara dos Deputados e o Senado 
Federal, por meio de atos das respectivas Mesas, 
poderão dispor sobre a matéria de que trata o 
art. 14 no caso de parcerias público‑privadas 
por eles realizadas, mantida a competência do 
Ministério da Fazenda descrita no inciso II do 
§ 3o do referido artigo.
c	 Artigo acrescido pela Lei no 13.137, de 19-6-2015.

Art. 15. Compete aos Ministérios e às Agências 
Reguladoras, nas suas respectivas áreas de com‑
petência, submeter o edital de licitação ao órgão 
gestor, proceder à licitação, acompanhar e fis‑
calizar os contratos de parceria público‑privada.
Parágrafo único. Os Ministérios e Agências Regu‑
ladoras encaminharão ao órgão a que se refere 
o caput do art. 14 desta Lei, com periodicidade 
semestral, relatórios circunstanciados acerca da 
execução dos contratos de parceria público‑pri‑
vada, na forma definida em regulamento.
Art. 16. Ficam a União, seus fundos espe‑
ciais, suas autarquias, suas fundações pú‑
blicas e suas empresas estatais dependentes 
autorizadas a participar, no limite global de 
R$ 6.000.000.000,00 (seis bilhões de reais), em 
Fundo Garantidor de Parcerias Público‑Privadas 
– FGP que terá por finalidade prestar garantia de 
pagamento de obrigações pecuniárias assumi‑
das pelos parceiros públicos federais, distritais, 
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estaduais ou municipais em virtude das parce‑
rias de que trata esta Lei.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 12.766, de 

27-12-2012.
c	 Dec. no 5.411, de 6-4-2005, autoriza a integraliza‑

ção de cotas no Fundo Garantidor de Parcerias Públi‑
co‑Privadas – FGP.

§ 1o O FGP terá natureza privada e patrimônio 
próprio separado do patrimônio dos cotistas, e 
será sujeito a direitos e obrigações próprios.
§ 2o O patrimônio do Fundo será formado pelo 
aporte de bens e direitos realizado pelos cotis‑
tas, por meio da integralização de cotas e pelos 
rendimentos obtidos com sua administração.
§ 3o Os bens e direitos transferidos ao Fundo 
serão avaliados por empresa especializada, que 
deverá apresentar laudo fundamentado, com 
indicação dos critérios de avaliação adotados e 
instruído com os documentos relativos aos bens 
avaliados.
§ 4o A integralização das cotas poderá ser rea‑
lizada em dinheiro, títulos da dívida pública, 
bens imóveis dominicais, bens móveis, inclusive 
ações de sociedade de economia mista federal 
excedentes ao necessário para manutenção de 
seu controle pela União, ou outros direitos com 
valor patrimonial.
§ 5o O FGP responderá por suas obrigações com 
os bens e direitos integrantes de seu patrimô‑
nio, não respondendo os cotistas por qualquer 
obrigação do Fundo, salvo pela integralização 
das cotas que subscreverem.
§ 6o A integralização com bens a que se refere o 
§ 4o deste artigo será feita independentemente 
de licitação, mediante prévia avaliação e autori‑
zação específica do Presidente da República, por 
proposta do Ministro da Fazenda.
§ 7o O aporte de bens de uso especial ou de uso 
comum no FGP será condicionado a sua desafe‑
tação de forma individualizada.
§ 8o A capitalização do FGP, quando realizada 
por meio de recursos orçamentários, dar‑se‑á 
por ação orçamentária específica para esta fi‑
nalidade, no âmbito de Encargos Financeiros da 
União.
c	 §  8o com a redação dada pela Lei no  12.409, de 

25-5-2011.

§ 9o VETADO. Lei no 12.766, de 27-12-2012.
Art. 17. O FGP será criado, administrado, geri‑
do e representado judicial e extrajudicialmente 

por instituição financeira controlada, direta ou 
indiretamente, pela União, com observância das 
normas a que se refere o inciso XXII do art. 4o da 
Lei no 4.595, de 31 de dezembro de 1964.
§ 1o O estatuto e o regulamento do FGP serão 
aprovados em assembleia dos cotistas.
§ 2o A representação da União na assembleia 
dos cotistas dar‑se‑á na forma do inciso V do 
art. 10 do Decreto‑Lei no 147, de 3 de fevereiro 
de 1967.
§ 3o Caberá à instituição financeira deliberar so‑
bre a gestão e alienação dos bens e direitos do 
FGP, zelando pela manutenção de sua rentabili‑
dade e liquidez.
Art. 18. O estatuto e o regulamento do FGP de‑
vem deliberar sobre a política de concessão de 
garantias, inclusive no que se refere à relação 
entre ativos e passivos do Fundo.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 12.409, de 

25-5-2011.

§ 1o A garantia será prestada na forma aprova‑
da pela assembleia dos cotistas, nas seguintes 
modalidades:
I – fiança, sem benefício de ordem para o fiador;
II – penhor de bens móveis ou de direitos in‑
tegrantes do patrimônio do FGP, sem transfe‑
rência da posse da coisa empenhada antes da 
execução da garantia;
III – hipoteca de bens imóveis do patrimônio do 
FGP;
IV – alienação fiduciária, permanecendo a posse 
direta dos bens com o FGP ou com agente fidu‑
ciário por ele contratado antes da execução da 
garantia;
V – outros contratos que produzam efeito de 
garantia, desde que não transfiram a titularida‑
de ou posse direta dos bens ao parceiro privado 
antes da execução da garantia;
VI – garantia, real ou pessoal, vinculada a um 
patrimônio de afetação constituído em decor‑
rência da separação de bens e direitos perten‑
centes ao FGP.
§ 2o O FGP poderá prestar contra‑garantias a se‑
guradoras, instituições financeiras e organismos 
internacionais que garantirem o cumprimento 
das obrigações pecuniárias dos cotistas em con‑
tratos de parceria público‑privadas.
§ 3o A quitação pelo parceiro público de cada 
parcela de débito garantido pelo FGP importará 
exoneração proporcional da garantia.
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pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
empatadas.

Capítulo IX
DO JULGAMENTO

Negociação da proposta
Art. 38. Encerrada a etapa de envio de lances da 
sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao lici‑
tante que tenha apresentado o melhor preço, 
para que seja obtida melhor proposta, vedada 
a negociação em condições diferentes das pre‑
vistas no edital.
§ 1o A negociação será realizada por meio do 
sistema e poderá ser acompanhada pelos de‑
mais licitantes.
§ 2o O instrumento convocatório deverá estabe‑
lecer prazo de, no mínimo, duas horas, conta‑
do da solicitação do pregoeiro no sistema, para 
envio da proposta e, se necessário, dos docu‑
mentos complementares, adequada ao último 
lance ofertado após a negociação de que trata 
o caput.
Julgamento da proposta
Art. 39. Encerrada a etapa de negociação de que 
trata o art. 38, o pregoeiro examinará a pro‑
posta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação no edital, observado o disposto no 
parágrafo único do art. 7o e no § 9o do art. 26, 
e verificará a habilitação do licitante conforme 
disposições do edital, observado o disposto no 
Capítulo X.

Capítulo X
DA HABILITAÇÃO

Documentação obrigatória
Art. 40. Para habilitação dos licitantes, será exi‑
gida, exclusivamente, a documentação relativa:
I – à habilitação jurídica;
II – à qualificação técnica;
III – à qualificação econômico‑financeira;
IV – à regularidade fiscal e trabalhista;
V – à regularidade fiscal perante as Fazendas Pú‑
blicas estaduais, distrital e municipais, quando 
necessário; e
VI – ao cumprimento do disposto no inciso XX‑
XIII do caput do art. 7o da Constituição e no 
inciso XVIII do caput do art. 78 da Lei no 8.666, 
de 1993.

Parágrafo único. A documentação exigida para 
atender ao disposto nos incisos I, III, IV e V do 
caput poderá ser substituída pelo registro ca‑
dastral no SICAF e em sistemas semelhantes 
mantidos pelos Estados, pelo Distrito Federal ou 
pelos Municípios, quando a licitação for realiza‑
da por esses entes federativos.
Art. 41. Quando permitida a participação de em‑
presas estrangeiras na licitação, as exigências 
de habilitação serão atendidas mediante docu‑
mentos equivalentes, inicialmente apresentados 
com tradução livre.
Parágrafo único. Na hipótese de o licitante ven‑
cedor ser estrangeiro, para fins de assinatura do 
contrato ou da ata de registro de preços, os do‑
cumentos de que trata o caput serão traduzidos 
por tradutor juramentado no País e apostilados 
nos termos do disposto no Decreto no 8.660, de 
29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a 
substituí‑lo, ou consularizados pelos respectivos 
consulados ou embaixadas.
Art. 42. Quando permitida a participação de 
consórcio de empresas, serão exigidas:
I – a comprovação da existência de compromisso 
público ou particular de constituição de consór‑
cio, com indicação da empresa líder, que aten‑
derá às condições de liderança estabelecidas no 
edital e representará as consorciadas perante a 
União;
II – a apresentação da documentação de ha‑
bilitação especificada no edital por empresa 
consorciada;
III – a comprovação da capacidade técnica do 
consórcio pelo somatório dos quantitativos de 
cada empresa consorciada, na forma estabele‑
cida no edital;
IV – a demonstração, por cada empresa con‑
sorciada, do atendimento aos índices contábeis 
definidos no edital, para fins de qualificação 
econômico‑financeira;
V – a responsabilidade solidária das empresas 
consorciadas pelas obrigações do consórcio, 
nas etapas da licitação e durante a vigência do 
contrato;
VI – a obrigatoriedade de liderança por empresa 
brasileira no consórcio formado por empresas 
brasileiras e estrangeiras, observado o disposto 
no inciso I; e
VII – a constituição e o registro do consórcio 
antes da celebração do contrato.
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Parágrafo único. Fica vedada a participação de 
empresa consorciada, na mesma licitação, por 
meio de mais de um consórcio ou isoladamente.
Procedimentos de verificação
Art. 43. A habilitação dos licitantes será verifica‑
da por meio do SICAF, nos documentos por ele 
abrangidos, quando os procedimentos licitató‑
rios forem realizados por órgãos ou entidades 
integrantes do SISG ou por aqueles que aderi‑
rem ao SICAF.
§ 1o Os documentos exigidos para habilitação 
que não estejam contemplados no SICAF serão 
enviados nos termos do disposto no art. 26.
§ 2o Na hipótese de necessidade de envio de 
documentos complementares após o julgamen‑
to da proposta, os documentos deverão ser 
apresentados em formato digital, via sistema, 
no prazo definido no edital, após solicitação do 
pregoeiro no sistema eletrônico, observado o 
prazo disposto no § 2o do art. 38.
§ 3o A verificação pelo órgão ou entidade pro‑
motora do certame nos sítios eletrônicos ofi‑
ciais de órgãos e entidades emissores de certi‑
dões constitui meio legal de prova, para fins de 
habilitação.
§ 4o Na hipótese de a proposta vencedora não 
for aceitável ou o licitante não atender às exi‑
gências para habilitação, o pregoeiro examinará 
a proposta subsequente e assim sucessivamen‑
te, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta que atenda ao edital.
§ 5o Na hipótese de contratação de serviços co‑
muns em que a legislação ou o edital exija apre‑
sentação de planilha de composição de preços, 
esta deverá ser encaminhada exclusivamente via 
sistema, no prazo fixado no edital, com os res‑
pectivos valores readequados ao lance vencedor.
§ 6o No pregão, na forma eletrônica, realizado 
para o sistema de registro de preços, quando a 
proposta do licitante vencedor não atender ao 
quantitativo total estimado para a contratação, 
poderá ser convocada a quantidade de licitan‑
tes necessária para alcançar o total estimado, 
respeitada a ordem de classificação, observado 
o preço da proposta vencedora, precedida de 
posterior habilitação, nos termos do disposto no 
Capítulo X.
§ 7o A comprovação de regularidade fiscal e 
trabalhista das microempresas e das empresas 
de pequeno porte será exigida nos termos do 

disposto no art. 4o do Decreto no 8.538, de 6 de 
outubro de 2015.

§ 8o Constatado o atendimento às exigências 
estabelecidas no edital, o licitante será declara‑
do vencedor.

Capítulo XI
DO RECURSO

Intenção de recorrer e prazo para recurso

Art. 44. Declarado o vencedor, qualquer licitante 
poderá, durante o prazo concedido na sessão 
pública, de forma imediata, em campo próprio 
do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.

§ 1o As razões do recurso de que trata o caput 
deverão ser apresentadas no prazo de três dias.

§ 2o Os demais licitantes ficarão intimados para, 
se desejarem, apresentar suas contrarrazões, 
no prazo de três dias, contado da data final do 
prazo do recorrente, assegurada vista imediata 
dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 
interesses.

§ 3o A ausência de manifestação imediata e mo‑
tivada do licitante quanto à intenção de recor‑
rer, nos termos do disposto no caput, importará 
na decadência desse direito, e o pregoeiro esta‑
rá autorizado a adjudicar o objeto ao licitante 
declarado vencedor.

§ 4o O acolhimento do recurso importará na in‑
validação apenas dos atos que não podem ser 
aproveitados.

Capítulo XII
DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

Autoridade competente

Art. 45. Decididos os recursos e constatada a 
regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente adjudicará o objeto e homologará o 
procedimento licitatório, nos termos do dispos‑
to no inciso V do caput do art. 13.

Pregoeiro

Art. 46. Na ausência de recurso, caberá ao pre‑
goeiro adjudicar o objeto e encaminhar o pro‑
cesso devidamente instruído à autoridade su‑
perior e propor a homologação, nos termos do 
disposto no inciso IX do caput do art. 17.
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do ato lesivo, serão considerados os seguintes 
percentuais:
a)	 um por cento, no caso de o somatório dos 

instrumentos totalizar valor superior a 
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais);

b)	 dois por cento, no caso de o somatório 
dos instrumentos totalizar valor superior a 
R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos 
mil reais);

c)	 três por cento, no caso de o somatório 
dos instrumentos totalizar valor superior a 
R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais);

d)	 quatro por cento, no caso de o somatório 
dos instrumentos totalizar valor superior a 
R$  50.000.000,00 (cinquenta milhões de 
reais); ou

e)	 cinco por cento, no caso de o somatório 
dos instrumentos totalizar valor superior a 
R$ 250.000.000,00 (duzentos e cinquenta 
milhões de reais).

Parágrafo único. No caso de acordo de leniên‑
cia, o prazo constante do inciso V do caput será 
contado a partir da data de celebração até cinco 
anos após a declaração de seu cumprimento.
Art. 23. Do resultado da soma dos fatores pre‑
vistos no art. 22 serão subtraídos os valores cor‑
respondentes aos seguintes percentuais da base 
de cálculo:
I – até meio por cento no caso de não consuma‑
ção da infração;
II – até um por cento no caso de:
a)	 comprovação da devolução espontânea pela 

pessoa jurídica da vantagem auferida e do 
ressarcimento dos danos resultantes do ato 
lesivo; ou

b)	 inexistência ou falta de comprovação de van‑
tagem auferida e de danos resultantes do ato 
lesivo;

III – até um e meio por cento para o grau de co‑
laboração da pessoa jurídica com a investigação 
ou a apuração do ato lesivo, independentemen‑
te do acordo de leniência;
IV – até dois por cento no caso de admissão vo‑
luntária pela pessoa jurídica da responsabilidade 
objetiva pelo ato lesivo; e
V – até cinco por cento no caso de comprovação 
de a pessoa jurídica possuir e aplicar um pro‑
grama de integridade, conforme os parâmetros 
estabelecidos no Capítulo V.

Parágrafo único. Somente poderão ser atribuí‑
dos os percentuais máximos, quando observa‑
das as seguintes condições:
I – na hipótese prevista na alínea a do inciso II do 
caput, quando ocorrer a devolução integral dos 
valores ali referidos;
II – na hipótese prevista no inciso IV do caput, 
quando a admissão ocorrer antes da instauração 
do PAR; e
III – na hipótese prevista no inciso V do caput, 
quando o plano de integridade for anterior à 
prática do ato lesivo.
Art. 24. A existência e quantificação dos fatores 
previstos nos art. 22 e art. 23 deverá ser apu‑
rada no PAR e evidenciada no relatório final da 
comissão, o qual também conterá a estimativa, 
sempre que possível, dos valores da vantagem 
auferida e da pretendida.
Art. 25. Em qualquer hipótese, o valor final da 
multa terá como limite:
I – mínimo, o maior valor entre o da vantagem 
auferida, quando for possível sua estimativa, e:
a)	 um décimo por cento da base de cálculo; ou
b)	 R$ 6.000,00 (seis mil reais), na hipótese pre‑

vista no art. 21; e
II – máximo, o menor valor entre:
a)	 três vezes o valor da vantagem pretendida 

ou auferida, o que for maior entre os dois 
valores;

b)	 vinte por cento do faturamento bruto do úl‑
timo exercício anterior ao da instauração do 
PAR, excluídos os tributos incidentes sobre 
vendas; ou

c)	 R$  60.000.000,00 (sessenta milhões de 
reais), na hipótese prevista no art. 21, desde 
que não seja possível estimar o valor da van‑
tagem auferida.

§ 1o O limite máximo não será observado, caso 
o valor resultante do cálculo desse parâmetro 
seja inferior ao resultado calculado para o limite 
mínimo.
§ 2o Na ausência de todos os fatores previstos 
nos art. 22 e art. 23 ou quando o resultado das 
operações de soma e subtração for igual ou me‑
nor que zero, o valor da multa corresponderá ao 
limite mínimo estabelecido no caput.
Art. 26. O valor da vantagem auferida ou pre‑
tendida corresponde ao equivalente monetário 
do produto do ilícito, assim entendido como os 
ganhos ou os proveitos obtidos ou pretendidos 
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pela pessoa jurídica em decorrência direta ou 
indireta da prática do ato lesivo.
§ 1o O valor da vantagem auferida ou pretendi‑
da poderá ser estimado mediante a aplicação, 
conforme o caso, das seguintes metodologias:
I – pelo valor total da receita auferida em con‑
trato administrativo e seus aditivos, deduzidos 
os custos lícitos que a pessoa jurídica comprove 
serem efetivamente atribuíveis ao objeto con‑
tratado, na hipótese de atos lesivos praticados 
para fins de obtenção e execução dos respecti‑
vos contratos;
II – pelo valor total de despesas ou custos evi‑
tados, inclusive os de natureza tributária ou 
regulatória, e que seriam imputáveis à pessoa 
jurídica caso não houvesse sido praticado o ato 
lesivo pela pessoa jurídica infratora; ou
III – pelo valor do lucro adicional auferido pela 
pessoa jurídica decorrente de ação ou omissão 
na prática de ato do Poder Público que não 
ocorreria sem a prática do ato lesivo pela pessoa 
jurídica infratora.
§ 2o Os valores correspondentes às vantagens 
indevidas prometidas ou pagas a agente público 
ou a terceiros a ele relacionados não poderão 
ser deduzidos do cálculo estimativo de que trata 
o § 1o.
Art. 27. Com a assinatura do acordo de leniên‑
cia, a multa aplicável será reduzida conforme a 
fração nele pactuada, observado o limite previs‑
to no § 2o do art. 16 da Lei no 12.846, de 2013.
§ 1o O valor da multa prevista no caput poderá 
ser inferior ao limite mínimo previsto no art. 6o 
da Lei no 12.846, de 2013.
§ 2o No caso de a autoridade signatária declarar 
o descumprimento do acordo de leniência por 
falta imputável à pessoa jurídica colaboradora, 
o valor integral encontrado antes da redução 
de que trata o caput será cobrado na forma do 
disposto na Seção IV, descontando‑se as frações 
da multa eventualmente já pagas.

Seção III

DA PUBLICAÇÃO EXTRAORDINÁRIA DA 
DECISÃO ADMINISTRATIVA SANCIONADORA

Art. 28. A pessoa jurídica sancionada adminis‑
trativamente pela prática de atos lesivos con‑
tra a administração pública, nos termos da Lei 
no 12.846, de 2013, publicará a decisão admi‑
nistrativa sancionadora na forma de extrato de 
sentença, cumulativamente:

I – em meio de comunicação de grande circula‑
ção, física ou eletrônica, na área da prática da 
infração e de atuação da pessoa jurídica ou, na 
sua falta, em publicação de circulação nacional;
II – em edital afixado no próprio estabelecimen‑
to ou no local de exercício da atividade, em lo‑
calidade que permita a visibilidade pelo público, 
pelo prazo mínimo de trinta dias; e
III – em seu sítio eletrônico, pelo prazo mínimo 
de trinta dias e em destaque na página principal 
do referido sítio.
Parágrafo único. A publicação a que se refere o 
caput será feita a expensas da pessoa jurídica 
sancionada.

Seção IV
DA COBRANÇA DA MULTA APLICADA

Art. 29. A multa aplicada será integralmente 
recolhida pela pessoa jurídica sancionada no 
prazo de trinta dias, observado o disposto no 
art. 15.
§ 1o Feito o recolhimento, a pessoa jurídica san‑
cionada apresentará ao órgão ou à entidade que 
aplicou a sanção documento que ateste o paga‑
mento integral do valor da multa imposta.
§ 2o Decorrido o prazo previsto no caput sem 
que a multa tenha sido recolhida ou não ten‑
do ocorrido a comprovação de seu pagamento 
integral, o órgão ou a entidade que a aplicou 
encaminhará o débito para inscrição em Dívida 
Ativa da União ou das autarquias e fundações 
públicas federais.
§ 3o Caso a entidade que aplicou a multa não 
possua Dívida Ativa, o valor será cobrado inde‑
pendentemente de prévia inscrição.
§ 4o A multa aplicada pela Controladoria‑Geral 
da União em acordos de leniência ou nas hipóte‑
ses previstas nos art.17 e art. 18 será destinada 
à União e recolhida à conta única do Tesouro 
Nacional.
§ 5o Os acordos de leniência poderão pactuar 
prazo distinto do previsto no caput para recolhi‑
mento da multa aplicada ou de qualquer outra 
obrigação financeira imputada à pessoa jurídica.

Seção V
DOS ENCAMINHAMENTOS JUDICIAIS

Art. 30. As medidas judiciais, no Brasil ou no ex‑
terior, como a cobrança da multa administrativa 
aplicada no PAR, a promoção da publicação ex‑
traordinária, a persecução das sanções previstas 
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liciais, bem como o número adequado de servi‑
dores para o atendimento eficiente ao usuário.
Art. 37. O ente federativo pode criar o Fundo 
Especial da Polícia Civil, destinado preferencial‑
mente a valorização remuneratória dos policiais 
civis, bem como a investimentos com aparelha‑
mento, infraestrutura, tecnologia, capacitação e 
modernização da instituição, entre outros.
Art. 38. Na criação do cargo de oficial investi‑
gador de polícia, os cargos efetivos atualmen‑
te existentes na estrutura da polícia civil serão 
transformados, renomeados ou aproveitados 
nos termos da lei do respectivo ente federativo, 
respeitadas a similitude e a equivalência de atri‑
buições nas suas atividades funcionais.
§§ 1o a 6o VETADOS.
Art. 39. A estrutura de cargos e as respectivas 
atribuições relativas à atividade pericial oficial 
prevista no inciso IV do caput do art. 6o desta 
Lei e relacionadas às unidades técnico‑científi‑
cas da polícia civil, observada a lei federal que 
estabelece normas gerais para as perícias ofi‑
ciais de natureza criminal, serão definidas em 
lei específica, aplicadas as normas gerais desta 
Lei no que couber, sem prejuízo do disposto nas 
legislações vigentes dos entes federativos que 
disponham sobre organização dos serviços de 
perícias oficiais.
Art. 40. Fica vedada a custódia de preso e de 
adolescente infrator, ainda que em caráter pro‑
visório, em dependências de prédios e unidades 
das polícias civis, salvo interesse fundamentado 
na investigação policial.
Art. 41. As funções gratificadas de assessora‑
mento e de chefia da polícia civil são privativas 
de policiais civis.
Arts. 42 e 43. VETADOS.
Art. 44. Fica instituído o Conselho Nacional da 
Polícia Civil, com competência consultiva e de‑
liberativa sobre as políticas públicas institucio‑
nais de padronização e intercâmbio nas áreas 
de competências constitucionais e legais das 
polícias civis.
§ 1o O Conselho Nacional da Polícia Civil deve 
ter sua composição e regimento definidos em 
decreto específico.
§ 2o VETADO.
Art. 45. Para maior celeridade e veracidade dos 
registros cartorários, podem ser adotadas plata‑
formas tecnológicas para registros dos procedi‑

mentos, respeitadas as circunstâncias de atua‑
ção presencial das equipes envolvidas.
Art. 46. A lei do respectivo ente federativo deve 
dispor sobre a aplicação de data‑base para re‑
composição salarial dos servidores da polícia 
civil.
Art. 47. A polícia civil tem como dia nacional a 
data de 5 de abril.
Art. 48. VETADO.
Art. 49. Permanecem válidas as leis locais naqui‑
lo que não sejam incompatíveis com esta Lei.
Art. 50. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Brasília, 23 de novembro de 2023;  
202o da Independência e  

135o da República.
Luiz Inácio Lula da Silva

LEI No 14.965,  
DE 9 DE SETEMBRO DE 2024

Dispõe sobre as normas gerais 
relativas a concursos públicos.

c	 Publicada no DOU de 10-9-2024.

Capítulo I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1o Esta Lei estabelece normas gerais sobre 
concurso público para provimento de cargos e 
empregos públicos, para assegurar a aplicação 
dos princípios da administração pública e do dis‑
posto no inciso II do caput do art. 37 da Cons‑
tituição Federal.
§ 1o Os concursos públicos serão regidos por 
esta Lei, pelas leis e pelos regulamentos especí‑
ficos, no que forem compatíveis com esta Lei, e 
pelos respectivos editais.
§ 2o Esta Lei aplica‑se subsidiariamente aos con‑
cursos públicos previstos no § 2o do art. 131 e 
no art. 132 da Constituição Federal, naquilo que 
não contrariar normas específicas da Constitui‑
ção Federal e das leis orgânicas.
§  3o Esta Lei não se aplica aos concursos 
públicos:
I – previstos no inciso I do caput do art. 93, no 
§ 3o do art. 129, no § 1o do art. 134 e no inciso 
X do § 3o do art. 142 da Constituição Federal;
II – das empresas públicas e das sociedades de 
economia mista que não recebam recursos da 
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União para pagamento de despesas de pessoal 
ou de custeio em geral;
III – das empresas públicas e das sociedades de 
economia mista que não recebam recursos dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
para pagamento de despesas de pessoal ou de 
custeio em geral.
§ 4o É facultada a aplicação total ou parcial des‑
ta Lei, se previsto no ato que autorizar sua aber‑
tura, aos concursos a que se refere o § 3o deste 
artigo, bem como aos processos relativos aos 
casos do inciso IX do caput do art. 37, do § 4o 
do art. 198 e do § 1o do art. 207 da Constituição 
Federal e a outros não sujeitos ao inciso II do 
caput do art. 37 da Constituição Federal.
Art. 2o O concurso público tem por objetivo a 
seleção isonômica de candidatos fundamental‑
mente por meio da avaliação dos conhecimen‑
tos, das habilidades e, nos casos em que couber, 
das competências necessários ao desempenho 
com eficiência das atribuições do cargo ou em‑
prego público, assegurada, nos termos do edital 
do concurso e da legislação, a promoção da di‑
versidade no setor público.
§ 1o Para os fins desta Lei, considera‑se:
I – conhecimentos: domínio de matérias ou con‑
teúdos relacionados às atribuições do cargo ou 
emprego público;
II – habilidades: aptidão para execução prática 
de atividades compatíveis com as atribuições do 
cargo ou emprego público;
III – competências: aspectos inter‑relacionais 
vinculados às atribuições do cargo ou emprego 
público.
§ 2o Sem prejuízo de outras formas ou etapas de 
avaliação previstas no edital, o concurso público 
compreenderá, no mínimo, a avaliação por pro‑
vas ou provas e títulos, facultada a realização 
de curso ou programa de formação, desde que 
justificada em razão da natureza das atribuições 
do cargo e prevista no edital.
§ 3o O curso ou programa de formação será 
obrigatório quando assim dispuser a lei especí‑
fica da respectiva carreira.
§ 4o É vedada em qualquer fase ou etapa do 
concurso público a discriminação ilegítima de 
candidatos, com base em aspectos como idade, 
sexo, estado civil, condição física, deficiência, 
etnia, naturalidade, proveniência ou local de 
origem, observadas as políticas de ações afir‑
mativas previstas em legislação específica.

Capítulo II
DA AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA 

DE CONCURSO PÚBLICO

Art. 3o A autorização para abertura de concur‑
so público deverá ser expressamente motivada, 
contendo, no mínimo:
I – evolução do quadro de pessoal nos últimos 5 
(cinco) anos e estimativa das necessidades futu‑
ras em face das metas de desempenho institu‑
cional para os próximos 5 (cinco) anos;
II – denominação e quantidade dos cargos e em‑
pregos públicos a serem providos, com descri‑
ção de suas atribuições;
III – inexistência de concurso público anterior 
válido para os mesmos cargos e empregos públi‑
cos, com candidato aprovado e não nomeado;
IV – adequação do provimento dos cargos e 
empregos públicos, em face das necessidades e 
possibilidades de toda a administração pública;
V – estimativa de impacto orçamentário‑finan‑
ceiro no exercício previsto para o provimento e 
nos 2 (dois) exercícios seguintes, bem como sua 
adequação à Lei Complementar no 101, de 4 de 
maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).
Parágrafo único. Se houver concurso público 
anterior válido, com candidato aprovado e não 
nomeado, para os mesmos cargos ou empregos 
públicos, é autorizada a abertura excepcional de 
novo certame mediante demonstração de insu‑
ficiência da quantidade de candidatos aprova‑
dos e não nomeados diante das necessidades da 
administração pública.

Capítulo III
DO PLANEJAMENTO DO CONCURSO PÚBLICO

Art. 4o O planejamento e a execução do con‑
curso público poderão, por ato da autoridade 
competente para autorizar sua abertura, ser 
atribuídos a:
I – comissão organizadora interna do órgão ou 
entidade; ou
II – órgão ou entidade pública pertencente ao 
mesmo ente federativo ou, excepcionalmente, a 
ente diverso, que seja especializado na seleção, 
na capacitação ou na avaliação de servidores ou 
empregados públicos.
Art. 5o A comissão organizadora será compos‑
ta por número ímpar de membros, ocupantes 
de cargo ou emprego público, dos quais 1 (um) 
deles será seu presidente, e decidirá por maioria 
absoluta.
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672. O reajuste de 28,86%, concedido aos ser‑
vidores militares pelas Leis nos  8.622/1993 e 
8.627/1993, estende‑se aos servidores civis do 
Poder Executivo, observadas as eventuais com‑
pensações decorrentes dos reajustes diferencia‑
dos concedidos pelos mesmos diplomas legais.
c	 Súmula retificada. DJU de 1o-6-2004.

673. O art. 125, § 4o, da Constituição, não im‑
pede a perda da graduação de militar mediante 
procedimento administrativo.
674. A anistia prevista no art. 8o do ADCT não 
alcança os militares expulsos com base em legis‑
lação disciplinar ordinária, ainda que em razão 
de atos praticados por motivação política.
678. São inconstitucionais os incisos I e III do 
art. 7o da Lei no 8.162/1991, que afastam, para 
efeito de anuênio e de licença‑prêmio, a conta‑
gem do tempo de serviço regido pela CLT dos 
servidores que passaram a submeter‑se ao regi‑
me jurídico único.
679. A fixação de vencimentos dos servidores 
públicos não pode ser objeto de convenção 
coletiva.
680. O direito ao auxílio‑alimentação não se es‑
tende aos servidores inativos.
c	 Convertida na Súm. Vinc. no 55 do STF.

681. É inconstitucional a vinculação do rea‑
juste de vencimentos de servidores estaduais 
ou municipais a índices federais de correção 
monetária.
682. Não ofende a Constituição a correção mo‑
netária no pagamento com atraso dos venci‑
mentos de servidores públicos.
683. O limite de idade para a inscrição em con‑
curso público só se legitima em face do art. 7o, 
XXX, da Constituição, quando possa ser justifi‑
cado pela natureza das atribuições do cargo a 
ser preenchido.
684. É inconstitucional o veto não motivado à 
participação de candidato a concurso público.
c	 Art. 5o, XXXVI, da CF.
c	 Art. 27 da Lei no 10.741, de 1o-10-2003 (Estatuto da 

Pessoa Idosa).

685. É inconstitucional toda modalidade de 
provimento que propicie ao servidor investir‑se, 
sem prévia aprovação em concurso público des‑
tinado ao seu provimento, em cargo que não in‑
tegra a carreira na qual anteriormente investido.
c	 Súm. Vinc. no 43 do STF.

686. Só por lei se pode sujeitar a exame psi‑
cotécnico a habilitação de candidato a cargo 
público.
c	 Súm. Vinc. no 44 do STF.

703. A extinção do mandato do prefeito não 
impede a instauração de processo pela prática 
dos crimes previstos no art.1o do Decreto‑Lei 
no 201/1967.
c	 Art. 29, X, da CF.
c	 Dec.‑lei no 201, de 27-2-1967 (Lei de Responsabilida‑

de dos Prefeitos e Vereadores).

722. São da competência legislativa da União 
a definição dos crimes de responsabilidade e o 
estabelecimento das respectivas normas de pro‑
cesso e julgamento.
c	 Arts. 22, I, e 85, parágrafo único, da CF.
c	 Súm. Vinc. no 46 do STF.

726. Para efeito de aposentadoria especial de 
professores, não se computa o tempo de serviço 
prestado fora da sala de aula.
c	 Art. 40, § 5o, da CF.

731. Para fim da competência originária do Su‑
premo Tribunal Federal, é de interesse geral da 
magistratura a questão de saber se, em face da 
LOMAN, os juízes têm direito à licença‑prêmio.
733. Não cabe recurso extraordinário con‑
tra decisão proferida no processamento de 
precatórios.
735. Não cabe recurso extraordinário contra 
acórdão que defere medida liminar.
c	 Art. 5o, XXXVIII, d, da CF.

SÚMULAS DO TRIBUNAL  
FEDERAL DE RECURSOS

c	 As Súmulas abaixo foram publicadas antes da Cons‑
tituição Federal de 1988, que extinguiu o TFR. Foram 
mantidas nesta edição por sua importância histórica.

107. A ação de cobrança do crédito previden‑
ciário contra a Fazenda Pública está sujeita à 
prescrição quinquenal estabelecida no Decreto 
no 20.910, de 1932.
108. A constituição do crédito previdenciário 
está sujeita ao prazo de decadência de cinco 
anos.
118. Na ação expropriatória, a revelia do expro‑
priado não implica em aceitação do valor da 
oferta e, por isso, não autoriza a dispensa da 
avaliação.
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SÚMULAS DO SUPERIOR  
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

2. Não cabe habeas data (Constituição Federal, 
artigo 5o, LXXII, a) se não houve recusa de infor‑
mações por parte da autoridade administrativa.
11. A presença da União ou de qualquer de seus 
entes, na ação de usucapião especial, não afasta 
a competência do foro da situação do imóvel.
c	 Art. 109, § 3o, da CF.
c	 Art. 4o, § 1o, da Lei no 6.969, de 10-12-1981 (Lei da 

Usucapião Especial).

12. Em desapropriação, são cumuláveis juros 
compensatórios e moratórios.
19. A fixação do horário bancário, para atendi‑
mento ao público, é da competência da União.
c	 Art. 4o, VIII, da Lei no 4.595, de 31-12-1964 (Lei do 

Sistema Financeiro Nacional). 

39. Prescreve em vinte anos a ação para haver 
indenização, por responsabilidade civil, de so‑
ciedade de economia mista.
41. O Superior Tribunal de Justiça, não tem com‑
petência para processar e julgar, originariamen‑
te, mandado de segurança contra ato de outros 
tribunais ou dos respectivos órgãos.
c	 Art. 105, I, b, da CF.
c	 Lei no 12.016, de 7-8-2009 (Lei do Mandado de Se‑

gurança Individual e Coletivo).

42. Compete à Justiça Comum Estadual proces‑
sar e julgar as causas cíveis em que é parte socie‑
dade de economia mista e os crimes praticados 
em seu detrimento.
c	 Art. 109, I e IV, da CF.

56. Na desapropriação para instituir servidão 
administrativa são devidos os juros compensa‑
tórios pela limitação de uso da propriedade.
67. Na desapropriação, cabe a atualização mo‑
netária, ainda que por mais de uma vez, inde‑
pendente do decurso de prazo superior a um 
ano entre o cálculo e o efetivo pagamento da 
indenização.
69. Na desapropriação direta, os juros compen‑
satórios são devidos desde a antecipada imissão 
na posse e, na desapropriação indireta, a partir 
da efetiva ocupação do imóvel.
70. Os juros moratórios, na desapropriação di‑
reta ou indireta, contam‑se desde o trânsito em 
julgado da sentença.

85. Nas relações jurídicas de trato sucessivo em 
que a Fazenda Pública figure como devedora, 
quando não tiver sido negado o próprio direito 
reclamado, a prescrição atinge apenas as pres‑
tações vencidas antes do quinquênio anterior à 
propositura da ação.
89. A ação acidentária prescinde de exaurimen‑
to da via administrativa.
97. Compete à Justiça do Trabalho processar 
e julgar reclamação de servidor público relati‑
vamente a vantagens trabalhistas anteriores à 
instituição do regime jurídico único.
c	 Art. 114 da CF.

102. A incidência dos juros moratórios sobre os 
compensatórios, nas ações expropriatórias, não 
constitui anatocismo vedado em lei.
103. Incluem‑se entre os imóveis funcionais que 
podem ser vendidos os administrados pelas For‑
ças Armadas e ocupados pelos servidores civis.
105. Na ação de mandado de segurança não se 
admite condenação em honorários advocatícios.
c	 Art. 25 da Lei no 12.016, de 7-8-2009 (Lei do Manda‑

do de Segurança Individual e Coletivo).
c	 Súm. no 512 do STF.

107. Compete à Justiça Comum estadual pro‑
cessar e julgar crime de estelionato praticado 
mediante falsificação das guias de recolhimento 
das contribuições previdenciárias, quando não 
ocorrente lesão à autarquia federal.
c	 Art. 171 do CP.

113. Os juros compensatórios, na desapropria‑
ção direta, incidem a partir da imissão na posse, 
calculados sobre o valor da indenização, corri‑
gido monetariamente.
c	 Art. 182, § 3o, da CF.

114. Os juros compensatórios, na desapropria‑
ção indireta, incidem a partir da ocupação, cal‑
culados sobre o valor da indenização, corrigido 
monetariamente.
c	 Art. 182, § 3o, da CF.

119. A ação de desapropriação indireta prescre‑
ve em vinte anos.
127. É ilegal condicionar a renovação da licença 
de veículo ao pagamento de multa, da qual o 
infrator não foi notificado.
131. Nas ações de desapropriação incluem‑se no 
cálculo da verba advocatícia as parcelas relativas 
aos juros compensatórios e moratórios, devida‑
mente corrigidos.
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137. Compete à Justiça Comum Estadual pro‑
cessar e julgar ação de servidor público mu‑
nicipal, pleiteando direitos relativos a vínculo 
estatutário.
141. Os honorários de advogado em desapro‑
priação direta são calculados sobre a diferen‑
ça entre a indenização e a oferta, corrigidos 
monetariamente.
147. Compete à Justiça Federal processar e jul‑
gar os crimes praticados contra funcionário pú‑
blico federal, quando relacionados com o exer‑
cício da função.
c	 Art. 109, IV, da CF.

150. Compete à Justiça Federal decidir sobre a 
existência de interesse jurídico, que justifique 
a presença, no processo, da União, suas autar‑
quias ou empresas públicas.
c	 Art. 109 da CF.
c	 Súm. no 254 do STJ.

164. O prefeito municipal, após a extinção do 
mandato, continua sujeito a processo por crime 
previsto no artigo 1o do Decreto‑Lei no 201, de 
27 de fevereiro de 1967.
169. São inadmissíveis embargos infringentes 
no processo de mandado de segurança.
c	 Art. 25 da Lei no 12.016, de 7-8-2009 (Lei do Manda‑

do de Segurança Individual e Coletivo).
c	 Art. 260 do RISTJ.
c	 Súmulas nos 294 e 597 do STF.

170. Compete ao Juízo onde primeiro for inten‑
tada a ação envolvendo acumulação de pedidos, 
trabalhista e estatuário, decidi‑la nos limites da 
sua jurisdição, sem prejuízo do ajuizamento de 
nova causa, com o pedido remanescente, no 
juízo próprio.
173. Compete à Justiça Federal processar e jul‑
gar o pedido de reintegração em cargo público 
federal, ainda que o servidor tenha sido dispen‑
sado antes da instituição do Regime Jurídico 
único.
c	 Art. 109, I, da CF.
c	 Art. 28 da Lei no 8.112, de 11-12-1990 (Estatuto dos 

Servidores Públicos Civis da União, Autarquias e Fun‑
dações Públicas Federais).

177. O Superior Tribunal de Justiça é incompe‑
tente para processar e julgar, originariamente, 
mandado de segurança contra ato de órgão co‑
legiado presidido por Ministro de Estado.
c	 Art. 105, I, b, da CF.

202. A impetração de segurança por terceiro, 
contra ato judicial, não se condiciona à interpo‑
sição de recurso.
c	 Art. 996 do CPC.

208. Compete à Justiça Federal processar e jul‑
gar prefeito municipal por desvio de verba sujei‑
ta a prestação de contas perante órgão federal.
209. Compete à Justiça Estadual processar e jul‑
gar prefeito por desvio de verba transferida e 
incorporada ao patrimônio municipal.
c	 Art. 29, X, da CF.

218. Compete à Justiça dos Estados processar e 
julgar ação de servidor estadual decorrente de 
direitos e vantagens estatuários no exercício de 
cargo em comissão.
266. O diploma ou habilitação legal para o exer‑
cício do cargo deve ser exigido na posse e não 
na inscrição para o concurso público.
c	 Art. 37, I e II, da CF.

279. É cabível execução por título extrajudicial 
contra a Fazenda Pública.
280. O art. 35 do Decreto‑Lei no 7.661, de 1945, 
que estabelece a prisão administrativa, foi re‑
vogado pelos incisos LXI e LXVII do art. 5o da 
Constituição Federal de 1988.
c	 Dec.‑lei no 7.661, de 21-6-1945, revogado pela Lei 

no 11.101, de 9-2-2005 (Lei de Recuperação de Em‑
presas e Falências).

312. No processo administrativo para imposição 
de multa de trânsito, são necessárias as noti‑
ficações da autuação e da aplicação da pena 
decorrente da infração.
c	 Art. 5o, LV, da CF.
c	 Arts. 280, 281 e 282 do CTB.

324. Compete à Justiça Federal processar e jul‑
gar ações de que participa a Fundação Habita‑
cional do Exército, equiparada à entidade au‑
tárquica federal, supervisionada pelo Ministério 
do Exército.
329. O Ministério Público tem legitimidade para 
propor ação civil pública em defesa do patrimô‑
nio público.
c	 Art. 129, III, da CF.
c	 Lei no 7.347, de 24-7-1985 (Lei da Ação Civil Pública).

333. Cabe mandado de segurança contra ato 
praticado em licitação promovida por sociedade 
de economia mista ou empresa pública.
c	 Arts. 37, XXI, e 173, § 1o, III, da CF.
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Lei Federal no 13.303/2016, a qual não abran‑
gerá a prática de atos fraudulentos de favore‑
cimento pessoal ou práticas dolosas lesivas à 
companhia e ao mercado de capitais.
33. O prazo processual, no âmbito do proces‑
so administrativo, deverá ser contado em dias 
corridos mesmo com a vigência dos arts. 15 e 
219 do CPC, salvo se existir norma específica 
estabelecendo essa forma de contagem.
34. Nos contratos de concessão e PPP, o reajus‑
te contratual para reposição do valor da moe‑
da no tempo é automático e deve ser aplica‑
do independentemente de alegações do Poder 
Público sobre descumprimentos contratuais ou 
desequilíbrio econômico‑financeiro do contra‑
to, os quais devem ser apurados em processos 
administrativos próprios para este fim, nos quais 
garantir‑se‑ão ao parceiro privado os direitos ao 
contraditório e à ampla defesa.
35. Cabe mandado de segurança para pleitear 
que seja obedecida a ordem cronológica para 
pagamentos em relação a crédito já reconhecido 
e atestado pela Administração, de acordo com o 
art. 5o, caput, da Lei no 8.666/1993.
c	 A Lei no 8.666, de 21-6-1993, foi revogada pela Lei 

no 14.133, de 1o-4-2021.
c	 Art. 12, II, da Lei no 14.133, de 1o-4-2021 (Nova Lei 

de Licitações e Contratos Administrativos).

36. A responsabilidade solidária das empresas 
consorciadas pelos atos praticados na licitação 
e na execução do contrato, de que trata o inciso 
V do artigo 33 da Lei no 8.666/1993, refere‑se 
à responsabilidade civil, não se estendendo às 
penalidades administrativas.
c	 A Lei no 8.666, de 21-6-1993, foi revogada pela Lei 

no 14.133, de 1o-4-2021.

c	 Art. 15, V, da Lei no 14.133, de 1o-4-2021 (Nova Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos).

37. A estabilidade do servidor titular de cargo 
público efetivo depende da reunião de dois re‑
quisitos cumulativos: (i) o efetivo desempenho 
das atribuições do cargo pelo período de 3 (três) 
anos; e (ii) a confirmação do servidor no serviço 
mediante aprovação pela comissão de avalia‑
ção responsável (art. 41, caput e § 4o, da CRFB 
c/c arts. 20 a 22 da Lei no 8.112/1990). Assim, 
não há estabilização automática em virtude do 
tempo, sendo o resultado positivo em avaliação 
especial de desempenho uma condição indis‑
pensável para a aquisição da estabilidade.

38. A realização de Análise de Impacto Regu‑
latório (AIR) por órgãos e entidades da admi‑
nistração pública federal deve contemplar a 
alternativa de não regulação estatal ou desre‑
gulação, conforme o caso.

39. A indicação e a aceitação de árbitros pela 
Administração Pública não dependem de sele‑
ção pública formal, como concurso ou licitação, 
mas devem ser objeto de fundamentação pré‑
via e por escrito, considerando os elementos 
relevantes.

40. Nas ações indenizatórias ajuizadas contra a 
Fazenda Pública aplica‑se o prazo prescricional 
quinquenal previsto no Decreto no 20.910/1932 
(art. 1o), em detrimento do prazo trienal estabe‑
lecido no Código Civil de 2002 (art. 206, § 3o, 
V), por se tratar de norma especial que prevale‑
ce sobre a geral.
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A
ABUSO DE AUTORIDADE
•	disposições gerais: art. 1o da Lei no 

13.869/2019
AÇÃO
•	penal; abuso de autoridade: art. 3o 

da Lei no 13.869/2019

AÇÃO CIVIL PÚBLICA
•	responsabilidade em danos causados 

ao meio ambiente, ao consumidor, a 
bens e direitos de valor artístico, es‑
tético, turístico: Lei no 7.347/1985

AÇÃO DIRETA DE 
INCONSTITUCIONALIDADE
•	processo de julgamento: Lei no 

9.868/1999
AÇÃO POPULAR
•	Lei no 4.717/1965
ACESSO AOS DOCUMENTOS 
PÚBLICOS: Lei no 12.527/2011
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
•	audiência pública; convocação: 

art. 21 da Lei no 14.133/2021
•	bens; alienação: arts. 76 e 77 da Lei 

no 14.133/2021
•	itens de consumo: art.  20 da Lei 

no 14.133/2021
•	l i c i t a ções  e  con t ra to s : L e i 

no 14.133/2021
•	organização: Dec.‑Lei no 200/1967
•	prerrogativas: art.  104 da Lei 

no 14.133/2021
•	serviços públicos; participação, pro‑

teção e defesa dos direitos do usuá‑
rio: Lei no 13.460/2017

AGÊNCIA 
•	nacional aviação civil – ANAC: Lei no 

11.182/2005
•	nacional do cinema – ANCINE: MP no 

2.228-1/2001
AGÊNCIAS REGULADORAS
•	Agência Nacional de Energia Elétrica 

– ANEEL: Lei no 9.427/1996
•	Agência Nacional de Saúde Suple‑

mentar – ANS: Lei no 9.961/2000
•	Agência Nacional de Telecomunica‑

ções: Lei no 9.472/1997
•	Agência Nacional de Vigilância Sani‑

tária: Lei no 9.782/1999
•	Agência Nacional do Petróleo – ANP: 

Lei no 9.478/1997
•	Anatel; ilegitimidade; demanda entre 

concessionária e usuário de telefo‑
nia: Súm. no 506 do STJ

•	articulação entre agências: arts. 29 a 
30 da Lei no 13.848/2019

•	controle social; prestação de contas: 
arts. 14 a 24 da Lei no 13.848/2019

•	defesa da concorrência; intera‑
ção com as: arts. 25 a 28 da Lei no 
13.848/2019

•	defesa do consumidor; articulação: 
arts. 31 a 33 da Lei no 13.848/2019

•	defesa do meio ambiente; arti‑
culação: arts.  31 a 33 da Lei no 
13.848/2019

•	gestão; organização; processo 
decisório; controle social: Lei no 
13.848/2019

•	gestão de recursos humanos das: Lei 
no 9.986/2000

•	interação operacional; agências ou 
órgãos de regulação estaduais, dis‑
tratais e municipais: arts. 34 e 35 da 
Lei no 13.848/2019

•	processo decisório: arts. 4o a 13 da 
Lei no 13.848/2019

AGENTES PÚBLICOS
•	abuso de autoridade; sujeito ativo: 

art. 2o da Lei no 13.869/2019
•	aposentadoria compulsória: art. 1o 

da LC no 152/2015
•	conflito de interesses; exercício de 

cargo ou emprego do Poder Execu‑
tivo Federal: Lei no 12.813/2013

•	defesa; esferas administrativa, con‑
troladora ou judicial: art. 10 da Lei 
no 14.133/2021

•	enriquecimento ilícito; sanções: Lei no 
8.429/1992

•	licitações e contratos; atuação; veda‑
ção: art. 9o da Lei no 14.133/2021

ALGEMAS
•	Lei no 13.869/2019
ALVARÁ
•	de licença ou autorização; poder 

público municipal e o Corpo de 
Bombeiros Militar; disponibiliza‑
ção na internet: art. 10 da Lei no 
13.425/2017

•	processo de aprovação; estabeleci‑
mentos, edificações e áreas de reu‑
nião de público: requisitos: art. 4o da 
Lei no 13.425/2017

ANA – AGÊNCIA 
NACIONAL DE ÁGUAS
•	articulação entre agências: arts. 29 a 

30 da Lei no 13.848/2019

•	controle social; prestação de contas: 
arts. 14 a 24 da Lei no 13.848/2019

•	defesa da concorrência; intera‑
ção com a: arts. 25 a 28 da Lei no 
13.848/2019

•	defesa do consumidor; articulação: 
arts. 31 a 33 da Lei no 13.848/2019

•	defesa do meio ambiente; arti‑
culação: arts.  31 a 33 da Lei no 
13.848/2019

•	gestão; organização; processo 
decisório; controle social: Lei no 
13.848/2019

•	interação operacional; agências ou 
órgãos de regulação estaduais, dis‑
tratais e municipais: arts. 34 e 35 da 
Lei no 13.848/2019

•	processo decisório: arts. 4o a 13 da 
Lei no 13.848/2019

ANAC – AGÊNCIA NACIONAL 
DE AVIAÇÃO CIVIL
•	articulação entre agências: arts. 29 a 

30 da Lei no 13.848/2019
•	controle social; prestação de contas: 

arts. 14 a 24 da Lei no 13.848/2019
•	defesa da concorrência; intera‑

ção com a: arts. 25 a 28 da Lei no 
13.848/2019

•	defesa do consumidor; articulação: 
arts. 31 a 33 da Lei no 13.848/2019

•	defesa do meio ambiente; arti‑
culação: arts.  31 a 33 da Lei no 
13.848/2019

•	gestão; organização; processo 
decisório; controle social: Lei no 
13.848/2019

•	interação operacional; agências ou 
órgãos de regulação estaduais, dis‑
tratais e municipais: arts. 34 e 35 da 
Lei no 13.848/2019

•	processo decisório: arts. 4o a 13 da 
Lei no 13.848/2019

ANATEL – AGÊNCIA NACIONAL 
DE TELECOMUNICAÇÕES
•	articulação entre agências: arts. 29 a 

30 da Lei no 13.848/2019
•	controle social; prestação de contas: 

arts. 14 a 24 da Lei no 13.848/2019
•	defesa da concorrência; intera‑

ção com a: arts. 25 a 28 da Lei no 
13.848/2019

•	defesa do consumidor; articulação: 
arts. 31 a 33 da Lei no 13.848/2019

•	defesa do meio ambiente; arti‑
culação: arts.  31 a 33 da Lei no 
13.848/2019
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